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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREOAO ELETRONICO SRP Iv* PE-oos/asa: - SEDUC

PREÃMEULO
A. PREFEITURA MIINICIPAL DE MORADA NOVA, através da Prepzoeita, E-Ira. ALINE BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria n“ 1908-F/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PAULO HIINRIQUE NUNIÊS NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e WALISSON RABELO CRUZ. (Equipe de
Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a partir do dia 23
de agosto de 2021 até às 14h00min (horário de Brasilia), atraves do endereço eletronico
httpa;/,,__/I1IIeomp;g,§.gp;;r,t 1 I-Iomez Eplzlierlecess fijigjsa de Licitaçoes e I.eil,g`es) “Acesso Identificado no linlt -
acesso publico”, em se.ssão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 03 de setembro de 2021 as 08:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início á
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasilia) iniciará a formaliaação de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 008/2021 -
EEDUC, identificado abaiato, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n"' 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão c
tem como subsidiária a Lei n° 8.666, de 21;'06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 11/09 / 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n” 123 de 14 de
deaembro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155X2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 002/2015 de
22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
aneaos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

ORGÃO OERENOIADOR na aRPz SEORETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA
ISEEDUC);
TIPO DE LICI'l.`AÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ 19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica c economico¬Enanceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica ii qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É sipnatária d contrato com a
asa¬ataa~açsa Iaúattezi, %
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Muni que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços c da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, rjuando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do f_itul.ar do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mi.nirno, 02 (dois) servidores que prcstarão a necessária assistencia a Prcgoeira durante a realização do pregão;
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AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defiriir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
imptignação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: llrefeitura Mttnicipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Edticação Básica;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios;
D.O.U.: Diário Oficial da União;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio 'TecrIico~-Operacional em vigor a partir de 05 de Junho de
2017, I¿[_I`,]1§_; bllcom ras.c e Public c -i sa de UcitaçogLe “Acesso Identificado no
link ~ acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Mintita do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervertierltes
ANIÍIXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de. enquadramerito em regirnc de tributação
ANEXO VII » Declaração de Inez-tistoncia de Vínculo empregatício com D Munícipio de Morada Nova
ANEXO Vlll - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO X - Mapa de Preços

1. DO OBJETO j __ V
1.1. O objeto da presente licitação o a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA ATER PES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE EENS
DE OONSIDIO DDITERDIIS DE EXPEDIENTE E AFINS) A SEREM UTIIIERDOS NI-IS AÇÕES
E ATIVIDADES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES Da SEORETARIR DE EDUORÇÃO
BÁSICA, DESTE MUNICIPIO, OONEORME ESPECIEIOIIÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES DO 1-INEXO I, DO EDITAL.

a Das coiautçoas PARA PARTIOIPAÇÃO E OREDENGIAMENTO E Dos EENE1-I$t§s Das;
MICRO EMPRESAS E' EMPRESAS DE P-EQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no llais, que seja especialiaada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eaigêzncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ane:-tos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem :mterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede
da Cotnissão 1¿'ermanentc de Licitação, situada á Av. Manoel Cas1;to, n" 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
litpaidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam cumprinde suspensiin tempnraria de patticipaçãn em licitaçiin eu impedimentn de cnntratar cem
a l`*t'elI'eittJra de MORADA HÚVA/CE;
d) Que tenham side declaradas inidõneas para licitar eu cnnttatar cem a Adniinistraçãe Pública;
e) Que se apresentem cnnstitnidns na ferma de empresas em cnnsõrcin;
f) Que niin tenham previdenciade n credenciamentn junte a  em/Hnme/Pubficfleeä
“Acesse Idennficadn nn link - acesse publicn;
g) As pesseas enumeradas nn artige 9° da Lei N”. 8.666/93.
h) Para ea cases enquadrades nes termns de item 2.3 serãe adntadas tndas as prescrições censtante.s da Lei
I-iederal N”. '12.8-46/13.
2.4. Sera garantidn ans licitantes enquadradns cnmn rrricrnempresas, empresas de pequene pnrte e as
cenperativas que se enquadrem nns termes de art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/U7, cnmn critérie de
desempate, preferência de centtataçãn, n previste na Lei Cnmplcmentar N”. 123/DG, em seu Capitule V - DO
acesso aos Meatzanos/nas Aeutstções 1=L'1;a1_.Icas.
2.4.1. Tratande-se de micrnempresas, empresas de peqnene pnrte e as cenperativas deverãn declarar ne sistema
de ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bnlsa de Licitações e Leilões, entidade cnnveniada cem n
Municipin de MORADA NÚVA, mediante Termn de Apnin Tõctiicn-Uperacinnal em vignr a partir de 10 de
fevereirn de 2f_i'l5, ei-:ercicie da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/O6, alterada
pela Lei Cnmplementar n" 147 de U7 de ageste de 2014 e Lei Cnmplementar n° 155/2016, de 27 de nutubrn de
20'1ti.
2.5. Para participaçãn na presente licitaçãn tndn interessade devera preceder n prÉ'=v.ie credenciamentn junte ii
Bnlsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As reg-.‹'as para credenciamente estariin dispnniveis na Belsa de Licitações e Leilões cnnstante nn
preãrnlnuln dü edital.
2.5.2. Para acessar n sistema elettõrrice, ns interessades dever-ãn estar credenciadns junte a Bnlsa de Licitações e
Leilões, c n envie das prnpnstas de preçns se dara diretamente pelas licitantes através de pessnas devidamente
habilitadas pnrtandn scnlla. pcsseal.
2.5.3. CJ custe de epcracienaliaaçãe e usn de sistema de Ilregiin Eietrõnicn ficara a carge de licitante.
2.5.4. O acesse de nperader ae pregãe para cfeitn de encaminhamentn de prepesta de preces e lances sucessives
de preçes, em neme da licitante, semente se dara mediante previa. definiçãn de senha privativa.
2.5.5. É de ea-.cltisiva respnnsabiiidade de usuarie n sigiln da senha, bem cnmn seu use em qualquer transaçãe
efetuada diretamente eu per seu representante, nãe cabende ae Municípie de MORADA NOVA/CE nu a Bnlsa
de Licitações e Leilões, a respensalzailidade pnr eventuais danns decnrrentes de seu usn indevide, ainda que per
terccitcis.
2.5.6. C) credenciamentn de fnrneceder e de seu representante legal nn sistema eletrõnice , ` a a
respensabilidade legal peles atns praticades e a presunçãn de capacidade técnica para realizaçãe das tr nsações
inerentes an pregae elettõnicn.
2.5.7. As micreempresas nu empresas cle pequenn pnrte (ME nu EPP) que pessuam restriçäe fiscal, quente ans
decumenrns eaigides neste certame, devera apresentar declataçiie, i`aaendn ennstar em tal dncumentn também a
declaraçiin de que cnnsta a resttiçãn fiscal e que se cnmprnmete em sanar e vicie, nn praae de U5 (cincn) dias
úteis cenferme dispõe n art. 43, §1“ da Lei Cemplemenrar N”. 123/06.
2.5.8. A eae-regulatisaçãn da dncumentaçae, nn praae legal previste, implicar:-i decadência de direitn :li
centtatacan, sem prejuíen das sanções previstas nn art. 81 da lf..ei Nú. 3.666/93, sendn facultadn an Municipie de
MORADA NDVAXCE cenvecar ns licitantes remanescentes, na erdem de classificaçãe, para a assinatura de
cnntrate, eu revegar a licitaçae.

s. nas Fases ue vaecesse ucrrarnatn _ ç _ _
3.1.. O presente preceriimentn de licitaçãe seguirá n seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamente dns licitantes;
3.1.2. Recelairnentn das "prnpnstas de preces” via sistema;
3.1.3. Abertura das prnpnstas de preçes apresentadas;
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3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação de(s) licitante(s) mell¬tor(es) clsssificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Corttrataçao.

4. na Forma DE azaasatvração nos Do.ct;tME1-t'ros _____ ç __
4.1. Cada licitante dever:-i apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https-.:¿'¿lzl|çnmpras.co;;;¿H g;ne,,fPublig¿ç,§ess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *-xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em jer-
.rr1+.v£/.‹:, mesmo autentzicadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. 'Ds documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ã participação no presente certame licitatotie, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para e idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conriverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira podera também solicitar original de documento ja autenticado, para Em de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Ds licitantes cncarn.i.nl'1arão, exclusivamente por meio cl sistema
l1ttpa;¿f¿l;lleomjzzg§,ggn1/Heme¿j_fi1blieAeces,s, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa
docunientação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do `Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

l.-`*'arãg-rafn Segundo: Não serã estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrer:-i apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
PIÚPDEÉH-
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Parãgiiafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da liregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, citando a marcad produtos do(s) Lote_(§_1, com o valor unitário
por irem e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a ent.regaXexecução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus at:i.nentes ir execuçã.o do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigéncias do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por rodas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os núrneros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiseais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação Iicitada, inclusive a margem de lucro, não cabe.ndo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

“_ previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado stema
e utilizado para classiõcação das propostas de preços, devendo a Pregoei.ra proceder ãs correções neces árias.
5.3.5. Hãg ggrão adjudicadag propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregocira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme. artigo 6” da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, ser:-i considetaclo aquele definido neste Edital.
5.o. A apresentação da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integal ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadmnente ãs Lei i`~¿l”. 10.528/O2 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregocira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregocira por meio do sistema.
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setor sutvutatamlsrtrs. 1fot.cI.uIDo na D1sPUTA.
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6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a perrrritir maior rapidez na conferência e exame
corresponden.tes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Mrmicipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
docurnenros abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregocira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

aa. Hanrtrração Juaintca
a. .REGISTRO COMERCIAL, tro caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
ou Carteira de I-labilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades ernpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriir, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira tle Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTÍVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ~ no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas _]rrridicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matrix.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
se tee, .z aro DE aeotsfrao De .autorização teaser Fuatcrorvarztettro aapazrtss Para szgsa
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764]71; $
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoa.n1:e art. 47 da lei 5.764f7l;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno corn a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) 'Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _]u.riclicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
rela.tivo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
rzsajaarz. ass/Porn nt. 1.751/14.
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6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
(5.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal .mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CER'l`Il¬iICA_DO DE REGULARIDAIÔE DE SI'I`UACÃO ¬ CRS, OU EQUÍVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - .I.-"CiTS, da jurisdição da sede ou filial da licita.rrte, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. - PROVA Dri Il\ll:iX.iS'1'ÊNCL¿l DE DEBITOS Il*~I.ADlMPI¬.IDO5 Pl-lR_Al"~ITE A JUSTIÇA DO
'l"RABA_T_.I'IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou õlial do
licitante.

ea ouatrsrcação economico-Frrvaatcaraa
6.4.1 - iialanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2020), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do l...ivro Diário, nr'rmero de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura c enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atua.liz.ados por indices oficiais quando encerrados há mais de D3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titttlar ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomieas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em confomiidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular orr representante legal. da
empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4134/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
13.1. Balanço patrimonial;
b.2. .Deruonstração do resultado do exercicio; $
11.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livre Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na jturta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Enanceira será aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou T2* 1,50
Passivo Circulante
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b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou -=í 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera consi.derada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), co1¬no tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negadva de Falência, Concordata, Recuperação judicial. ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da se.de da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
ecorioiiiica, mediante documento (certidão ou assemelltado) ernitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ni' 11.1U1/2005. Qu homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ni'
11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
J I.) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.-4.4” acima.

ó.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, devendo conter no minimo, as
seguintes inforn.1açt`?ies:
a) razão Social, Cl`-l'l'-`~'_] c dados de contato do orgão (ou empresa) emissor; ,
b) descrição do objeto contratado ,e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMl-l`/'CF. para comprovação das inforrnaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguatda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, ampatados pelo artigo 43, § 3" da Lei n.“
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fomecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIÉ DOCUIVIENTÚS DE HABILITAÇÃD
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei l“~l°. 9.854/99, e ao inciso E-DCE-ílil, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXÚ V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei l'-¬l°. 8.666/93 e da inexistência
de Fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorri`:ncias
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posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXÚ
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXÚ
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Deelmação de Inexistência. de Vlnculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) cfou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a E.l.aboração Independente de liroposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto it Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-Pl; CEI5;
CNEP e CEli'l.lVl), atraves do site: (_l¿ttps:¿ zcertodões.cgL;,ggg,br);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MÚRADA NUVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de M(`_`JR.l\D.A NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele corlstantes), acompanhado dos docutttetltos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e ptaao
de validade serão analisados pela Pregocira.
6.6.'-EJ. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MCJRAIDA NOVA/CE devera
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes it fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. -43, §1“ da Lei Cotnpletnentar N”. 123/U6.
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
l'v1ClR.ADA NOVA/Clã. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do . da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que ê valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do li`GTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autoriaação para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a mam e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP)/Ml-i da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNli'_]/Ml.-T da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar cleclaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeita.r~se-É
as penalidades previstas na legislação.

7. Da sessão PÚBL.ICaoo1=1tEoÃo _ _ ç ç
7.1. CJ pregão sera do tipo eletrõnieo, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: _[_l._1_l,leompras.eo1n¿flgg_1g¿PubIieAeeeg§ “Acesso Identificado no link - acesso publico".
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CF., designado com a
Pregocira, mediante a inserção e monitoramen.to de dados gerados ou transferidos para o Sistema
]3_tt_ps:,/ /bllcompras.e‹;¡11_/lzlgme/Publie.eiee,›_:z_:_§_a “Acesso Identificado no link -¬ acesso publico”.
7.1.2. Cl licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atravês do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PRDPDSTAS DE PREÇDS: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste
edital terá inicio á sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregocira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Atê a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.5. Depois de encerrado o prazo para caclasttarnento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregocira verificará a conforrnidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiftcando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. CI sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregocira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/U6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DDS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregocira dará início ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao si tema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do r tivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Querido se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo g
Qigputa oeotrgz gm gágigg lotes dg glmg Émcg gez.
7.5.4. Cl proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. Cl sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
Casas decimais dos centavos, despre;-:ando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregocira e o licitante vencedor proceder ás adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregocira poderá encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao proponente que dver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o praao estipulado para apresentação da contraproposta de ate O6 (seis) horas, a contar da
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hora do encaminhamento da Pregocira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada. pelos demais proponentes.
7.5.10. CJ sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregocira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação Enal
das propostas de preços, a Pregocira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preço c o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadarnente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregocira
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a tim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FDRNIA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “gbgrto e fechgglg”,
em que as lic.itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sis
encami.nhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de at 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços ato 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em ato 05 (cinco) minutos, o qual será sig-íloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, atê o márdmo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
atá 05 (cinco) minutos, o qual será sig-iloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o têrmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os .lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para. que as demais licitantes, ate o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance Enal
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atá o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregocira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregocira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6-4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Pregocira persisdr por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregocira aos participantes, no sido eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
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cumprirncnto ao que detcrrnina a Lei C_Ío:'nplei¬nenta.r n" 123/..'?.'ili_lIIi, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 54, da l`...ei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou lance de are
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticainente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusaü.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificarã a eaistência de outro em situação de empate,
realizando o cliamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema inl'ormarã a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá mani.i'estar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de atê Zilmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: htt;ps:¿ 2 Q_zn.1rag.eo;'|_ ¿ _1_!.u.g ¿PublicAcc;_ii. As dclnaia lícita-ntes ficam
desde logo convidadas a apresentar contratrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregocira comunicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico util.izado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.5. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
ÍEÉIJISD.

7.7.4. O acoiliimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos i.nsusce1iveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera defiiiitiva, e dela dar~se~:i conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: l11;tpa:¿ ¿ |gl,Içg¡11p¡aa.com¿Lzlgmgzlêubliegegggs,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada, que men , n ã
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classiiica ão, a
analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela llregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregocira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente iostmido, será encaruioliado:
a) A Procuradoriajurídica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretãrio(s) competentefis) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃU DA SESSÃO: A Pregocira ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7-9.1. A Pregocira a qualquer tempo podera analisar as propostas tie preços e seus anesos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amosuas, solicitar pareceres tocoicos e suspender a sessão para
rca.l.i.zar diligência a Fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconexão da lãregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os la.nces continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconeaão da Pregocira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ezpressa aos pariicipantes, atravês de mensagem
eletronica fi.'¿:r.oj) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
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7.10. DAS CDNDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1i1.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1(l.2. A intimação dos atos proferidos pela administração _ Pregocira ou Secretãrio(s) _ será feita por meio
de divulgação na ll`¬~lT.l-`:`.l¬l.NET, at.ravês do Sistema de Pregão Eletronico:
11ttps:¿ zbllegp1pras.eom/Hpme/Ptibljçgneess “Acesso Identificado no lirtlr ‹- acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

s. na araeszivração nos Documentos DE 1-1Aa1L1'rAçÃo, aao1=osTA na Pançoils no
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços :final planilha com os respectivos valores rcadeqtlados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de MCJRADA NDVA/CH (lici1;a_ça,omn(eioutIgg|5,çom.brz, dentro do
prazo ggáximo de 21 [;¡z1'¡¡1;g g guagggl horas, apos convocação da Pregocira atravês do rbrrr do sistema de
pregão eletronico, para que a Pregocira proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada ein lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(sul:-rstituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, e.sta.do civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do soc`o
administrador identificario no momento da habilitação;
d) Apresentar  , bem como preços completos, computando todos os custos necessários par
atendimento do objeto da licitação, bem corno todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fisc `s,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incirlam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares á especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável., o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item Oo
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/lflú, n" 147/14 e n° 155716.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregocira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
Clos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatcnder as exigências habilitatorias, a Pregocira examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verilicando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da .habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassifieadas, a
Pregocira poderá lixar aos licitantes o prazo de US (oito) dias úteis para :1 apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa á ioabilitação ou desclassificação.
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8.1-6. Havendo alguma resnição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de D5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critêrio da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o eximdo ern Lei.

9. DA I-IDMOLDGAÇÃCI E ADJUDICAÇÃD DA ATA DE REGISTRO DE
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregocira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso corrttário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-sc«á exclusivamente pela autoridade cornpetcnte.
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na seqttência da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de U5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a Em de assinarem a Ata de Regisno de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado urna vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela. Pregocira, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. Cl sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

ra. DA ATA De REGIs'tRo DE Peeços _ 1
Du.

iI

10.1. A Prefeimra li/lunicipal de Morada Nova, anavês da Secretaria de fiducação Básica ao qual será o gao
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
1i`J.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Educação Básica, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Pregocira do Municipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preços registrados na Ata de Regiane de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem corno dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitarlte vencedor, na sequência de clas siificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços urna vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a frmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condições.
10.5. Cl participante do SRP (Sistema de Regiane de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ara de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
10.6. Cl fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem defirtidos tro instr1.u¬ncnto contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) ¬¬ do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Adntirtistração Pública l)/Iurricipal., fiistadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
previa ao Órgão Gestor do Regiane de Preços e concordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
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10.8. Cls orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
10.81. As connatações decorrentes da utilização da Ata de Regisno de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4” do art. 22 do
Decreto municipal nf' 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Adminisnação Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10.10. Cl detentor de preços regisnadoa que descumprir as condições da Ata de Regiane de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços regisnados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e connatar com a Adminisnação pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu regisno cancelado.
10.11.. .A Comissão de Pregão providenciará a publicação do exnato da Ata do Regisno de Preços na Imprensa
Clficial, como pede a lei 8.666/95 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens regisnadoa, obedecendo aos patámenos
constantes na Legislação Pettinente e vigente.
10.18. A 'Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria de Educação Básica, convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
regis nado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
comptornisso assumido.
10.14. Não havendo êxito nas negociações corn os fornecedores com preços regisnadoa, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o iter ., ou
onda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á mêdia da s
apurados pela Adtninisttação para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Úficial e no quadro de aviso deste l\/iunicipio.
10.17. As demais condições connatuais se enconnam estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Regiane
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o periodo de validade da Ata de. Registro de Preços, reservando-se a Adrnioisnação da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abater-se de adquirir o item especificado.
10.19. Cl contrato decorrente do Regiane de Preços, a ser flrmado entre a Secretaria detentora do regisno,
poderá ser formal.izado anavês do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou ouno instrumento simila.t que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n° 8.666/95 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seita anexos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Regiane de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.

11. DA DURAÇAÚ DA ATA REGISTRCI DE PREÇGS _ __ _
11.1 - CJ prazo de vigência da ara de regisno de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013. (Í) prazo de validade da ata de regisno
de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso ill dg; § ,id do art.
15 da Lei n5 fi,§itit~'z, dg 1995.
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12. cot~tsuL'rAs_, aasaosras, .ao1TaMEr~tTo, nrttoawculs, REVDGAÇÃO E na
ru-1ULAçÃo
12.1.. Os pedidos de esc.larecimentos e impugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
l¡'regoeira, ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrrfuiico, no endereço até as 13:00, no horário oficial de Brasilia/DF.
Indicar o n" do pregão e a Pregocira responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12.1.1. Caberá a Pregocira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de ate O2 (dois) dias úteis contado d.a data de recebimento do pedido desta.
12.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo Estado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
1.2.1.3. A irnpugnação feita tempestivarnente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trãnsito em julgado da decisão a ela pert:í.nente.
12.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e irnpugnaçñcs serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato eonvocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.-4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma. que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
1.2.5.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregocira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecitnentos, continuar infomtações ou permitir sejam
sanadas falhas fonnais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, Exa do o
prazo para a resposta.
12.5.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecirnentos adicionais deverão faaê-lo n ao
determinado pela Pregocira, sob pena de desclassificação/ inabilitação. '
12.6. REVUGAÇÃÚ E ANULAÇÃO: (Í) Municipio de 'Morada Nova /l.'_I.Ir"l poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

13. DA ASSINATURA UG CDNTRATÚ _ _
13.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveni:'¬`:neia da SECÍR.lã.'l`ARlA REQUlSITAN'l`E, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de U5 (cinco) dias úteis, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito -.fi contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atravês do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregocira, sem prejuizo da aplicação
das sançocs cabíveis.
13.3- ri. Pregocira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inicloneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
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NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais corninaçóes legais.

14. na aoN'rE nE aEcUas_os E na oaaarvrta nn Execução no eo1~rr1ta'ro
14.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
14.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a filrura contratação

15. na Ftscatlzação E Atfrnaaçons no cot~1TnaTo j j _, j _,
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas
as ocr:›rrf:r1cia.s relacionadas a execução e determinando o que for necessário :i regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada., inclusive perante terceiros, por
qualquer irregulmidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal ni' 8.666/93 e suas alterações.
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
evennlalmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias ca.biveis.
15.4 - No interesse da. C.ON*l`R.ATANTH, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, facultada a
supressão alern desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 “, inciso Il da
Lei n° 8666/93.
15.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atá o limite de 25°/.w (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1" e 2°, da Lei n°
8.666/93.
15.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
suprcssóes que se fizerem necessárias.
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as sup ` s
resultantes de acordo entre as partes.

ts. Paazo, eotvnlçöns na ENTREGA nos Paonutos, na Poema. na Paoamntvro E
no aEEQU1L1aato Economico - anvarvcntao _ I _
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçóes, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adm.inistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adnlioistrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da C.ONTRA'1`A_NTE.
16.21. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva q_uant:idade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do cadastro municipal.
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços sollcitad.os na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos]serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
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h) No prazo de no máximo de após o recebirnento da Ordem de Compra/serviço no
horário de 0711 as 13h (horário local).
16.2.55. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
16.2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra]serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
163.1. As informações necessári.as para emissão da fatura e nota. fiscal. deverão ser requeridas junto a(s)
un.tclade(s) gestora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitaclas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.5. Os produtos/ serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assurnindo o contratado a responsabilidade -pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecirnento que lhes sejam itnpuráveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veci ficarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
16.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nora
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
16.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ I-'ia
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.8. Havendo erro na apresentação da Nora Fiscal/ I-fatura ou dos documentos pertinentes á. contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da siniação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.9. Será efetuada a retenção ou gl.osa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.9.1. Não produziu os resultados acordados;
16.';J.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima e:-dgida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legslação vigente.
16.12. Será consitlerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
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16.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara remporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3il(rrinta) dias.
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos dcsre Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas even tualmente registradas.
16.17. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínirno de O1 (run) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.18. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo P IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fónnula: Pr = P -ts (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (a.ntes do reajuste);
V = variação percennral obtida (acumulado nos tldtimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.19. CONTRATADA, para obter direito ir correção, deverá pleiteá.-la por meio de correspondência ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajusrado em até U2 (duas) casas decitnais.
16.20. Caso a C(_`JNTR.A'l`ADA não solicite tempestivamenre o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.21. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. nas oaarnxçons Ina. coN'raa:r.r1vTE _ _ _
17.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço
17.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contranral, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alreraç.ões.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONT'R.ATADA, que atenderá ou jus tificará de irnediato.
17.4. Notificar a CONTR_A'l"ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CO.NTR_ATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instr'un'1ento.
17.8. Indi.car os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o curnprimenro de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.111. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregular.idades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. Fixigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e rempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n” 8.666/95.

rs. nas onR1EaçtJEls.DA CDNTRATEDA I _
18.1-l-lntregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Con trarual e na proposta vencedora do certame;
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18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obdgações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providencia: a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante eƒou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis traballiistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratua.1.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 -» Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTIU-\'I'ANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complemento-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa tis Fatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei ni' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrêscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço ato 25 8/s (vinte e cinco por cento) do valor
.inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer anomialidade constatada e irregularidade verificada
no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas
resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
de terceiros, que lhes venliam a ser exigidas por força de Lei;
18.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação esj$Eca
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRAT,/fl*¬l'l`E;
18.12 - Não vincular sob hipotese alguma., o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRAT.AlÍ'~1'I`E
18.13 - Instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
18.14 - 'Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a COI*-¬lTRA'l`ADA relatar a CGNTR.AT.AN'I`E. toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
18.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
18.16 - Responsabilizaose pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1998), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ern comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos tenuos do artigo 7° do Decreto n“ 7.203,
de 2810 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.18 - Responder pelas despesas resultrmtes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprirnento do presente contrato; H
18.19 - l`^"restar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater têcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) lioras.

is. nas msaaçüzs E sanções anmmtsrvaxrwas
19.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancion:-.iveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionaniento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão

dil-

l¬ Fo 'ar a classifica ão como mieroem resa ou em resa deP
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

` _ Y " 1§.j_EN'1¬`o`šz___ __ 1 smçõleis QUE"r-iE_Rão aPL1c_Auasz _
TCU/Plenãrio ii” 1.793/2011, art. 7° da I...ei 10.528/2002, com respectivos prazos de duração:

1. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano. Acordão TCU/PL ni' 3074/2811.

íI_II- ¡_I'I'I-I _|_I'H 1 I-I-I-\ I-I _ _ I

II- Descum rir razos estabelecidos ele Pre oeita duranteP 8
a sessão de licitação para qualquer manifestação ria sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

1 'LI I -IIII-I I- _ _ _.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

2. Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no m.irri.mo, 4
(quatro) meses.

3. l_mpedimento de licitar pelo periodo de, rio minimo, 6
(seis) meses.

I | Iii I_\ \-I-I FI-H

TV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniriimo, o
(seis) meses.

Z _ $_Ç I il L

J I- I-I í I-I-I il ,

V¬ Apresentar proposta comercial ein desacordo com o
Liditzal, ocasionando a frustação do certame em qualquer

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rrririimo, 1
(um) a.iio.

sentido.

Vl- Apresentar doeunientação falsa clurante a licitação ou
co.nttatação.

l I-í \.I.|_I-I_Z \-|-IIIH I-|

E. Impedimento de licitar pelo período de no m'
(cinco) anos.
T. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
para apur_g_ções de sançõgs de ordem päiiil. _ ___

execução do coiitrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

1 VII» Não manter as coiidições habilitatorlas durante a 8. .impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
2 H I-_-I _ L

VIII- Não retirar a nota de
empenlio/não assinatura da Ara.

-I l I _ 1 I I

Di- lr'.ntrega.r o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
1D. Multa de, no i¬nin.imo, 10°/i (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho._ _
11. Advertência 1
12. Multa de, no minimo, 8,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 21) (vinte) dias. .Apos o vigosimo dia
poderã ser considerada inexecução total ou parcial do
objet.o_¿__ _ __ _
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K- Não e.fetuar a troca do objeto, quimdo notlficarlo, durante
a contratação.

`.l{.I- Substituir o objeto fora do prruto estabelecido.

13. Advertência;
1-it. Impedirnento de .licitar pelo perloclo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, IU'/i (dez por cento) do valor
do contrato_!nopíde empenlio. __
15. Advertência
1.?. Multa de, no minimo, il,5'l«is (meio po.r cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 28 (vinte) dias. Apos o vigosiino
dia podera ser corisiderada inexecução total ou parcial do
objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referifrncia.

18. tldvertência
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, o
(seis) meses.
Io. Multa de, no minimo, 0,5"/ii (meio por cento) por dia
de atraso, apiicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital dura.nte a licitação ou contratação.

_ tiií-I 1 Izumi

_XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a ildministração ou
dem.onstra.udo ofensa ao ordenamento jurídico, ao
rcgrarnerito do edital, aos licitantes, ã Adniinistração e ã
sociedade. _

21. Multa de, no minimo, 1tII% (dez por cento) do valor
do contrato/nora de empenho/valor total estimado para

j o item ou lote.

22. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (cle.z por ce.nto) do valor
do contrato/nora de empenlio.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, rio minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
EE. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou

-j _

XVI- Nãti recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e in.erentes
aos monitoramen.tos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Estadual. _ _ _®
J

27. Impedimento de licitar corn a I-'l\«IMl*~l pelo periodo
de, no minimo, 1 ano.

}i.'.`VlÍl- Deixar de executar qualquer obrigaçao pactuada oíi- 28? Impcdimentü de licitar mm E PMÍMN pm? na
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se coinine outra penalidade.

minimo, 2 (dois) anos.

IHÍVIII-~ Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o mu.ni.cipio de Morada
razo de validade de propostaF' - ' - =~ _ _

Hllí- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
lÚ.52Í.lf2ÚllÊ..

Nova por tio minimo, 1(um) ano.

ão. Impedimento de licitar com a PMIVIN por, no
m.i.nimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 20°/'ti (vinte por cento) sobre o
valoido cqnrrato/nota de empertlioE1 valor da parcela.
32. Impecllrnento de licitar com a PM_`M.`N por, no

`l'<Íl*lI.- lnexecução parcial do objeto previsto ria Lei 8o66/93 e fliílllfllüs 1 (11111) f*‹fl'-'Í*-
Lei 18.528/2802. 33. Multa de, no minimo, 18 fi (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada.
IGE- Denegnr ou caluniar equipes tocnica e da Pregocira,
bem como pessoas que integram os processos Ela PMMN,
em razão ele denimcias sob a acusa ão de direcionamento Ele...__ E __; _

34. Impedimento de licitar com a Pit.lro.ittistração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo ele 5 (cinco)
ano

_ 
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certame, sem a apresc.ntação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.
EEIII- Cometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer
tributos.
It{li'III¬ Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos i.licitos praticados.

85. Declaração de inidoneidade

_-1H| 

I Z H I jl

36. Declaração de i.nidoneidade

}§_X.lV- Frustrar ou fraudar, mcdiarite ajuste, combinação o sr. tvitttisãs até aos/são fsttttzizii.=.›Êis'tzt-sis as 'doas

| Í | r

h H I H _ Iz M

exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
38. Publicaçãp extraordin_á.n'a da tlecisã_c_i_‹_:ondc¶ato1:l_a_ À
39. l\flulta de ato 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

_-ao. Piibl.i.eaçãq extraotdináriiíçla decisão cpprlflenatona. _
41. Multa de até 28'?/.i do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
-administrativo.
42. Publicação extraordinári.a da decisão condenatoria.:| ¡'-

hílífl I 2 2

43. Multa de at.ê 28'*/i do faturamento bruto do último
exe.rcicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44 Publicação exttao dinária da decisão condenatória.

u
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatorio público.

I. _ _ _ _ _rfII
_

EW- lmpedir, perturbar oii fraudar a realizaçao de
qualquer ato de procedi.mento licitatorio público.

I-'III-FI-t _-Ifl I ___ t-¡_

ÊGIÍVI- Criar, ele modo fraudul.ento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

lšššvll- Manipulat ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

19.2. Serão considerados injustifieados os atrasos não comunicados tempeslivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidaniente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na liipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PM ,
poderá 'proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da l..ei n“ 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ii" 9.784/1999-
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminliado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
terebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas juclicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, rio caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
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ao. DA Rescisão coNTRA,'rUAl. _ _
20.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescrita.s
nos artigos 77 a El da Lei n° 8.{'i6Gf93, de 21/06/93;
20.1 .l. A Rescisão de contrato poderã ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo ent.re as partes, case haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
20.12. A Rescisão administrativa ou amigável serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.31. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clãusu.las contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço se.m justa causa e previa cornunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Adrrünistração;
Í) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reitcrado de faltas na sua eirecução, anotadas na forma do parãgrafo prirneiro do artigo 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de jtutho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução o
Contrato;
lt.) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento jus tificadas e determinadas pela m'
autoridade Administrativa a que estã subordinado o contratante e eiraradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do .limite permitido no parãgrafo prirneiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordã.ncia por parte da empesa;
rn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmohilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do curnprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrêíncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 2.7, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular esrecução do contrato.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCJHADA NÚVA
AV. MANUEL GASTRÚ. N"'. TEE - E-ENTRE! - MDRADA NÚVA - CEARA- CIEP E254-D.DDü

CNPJ DT TEE EHDJUDD1 DD GGF BE SED 171-4 E MAIL' lieitaeaomngeutlook com hr



L

f _ -- -¬ '. re ¡'- `
-' || | F

-i -t?';"|"¬ '“"fl-fI"`=.-

I|_|,

zi-

É.
¡-

h Ll' 'Í' .;,-¡¡,-fl-¡.l.||1-'1'í.¡.í- ._

I 'il r=i.IEstiano no c.eAaÁ .t __ /,- ,. ,_ ,,-.-'t=

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ` *____j__,.i-

ai. na FRAUDE E na coxxueçito _ _ _ __
2l.l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconrratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êti.ca durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, deiinein.-se as seguintes prãticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prãtica conluiad.a”: eaquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
ci) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, :is pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em tuu processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
ej "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre tu-na empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverã concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitir:-i que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicarã as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

aa. nas nissoslçoes Finais _
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara»-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital serã registrado no hor:-:irio oficial de Brasilia,
fliistrito Federal.
22.4- ¬ Esta licitação poderã ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MGRADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no horario das 08:00 ato ãs
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11:30 horas, ou podera ser lido atravês do site: Iicitaeao;p¡;@putloolr.ggm,l;z;;, ¬wwvv,tge,çe,gov.br ou
https: [,_Lblleo1:r1pra§,§Qn¬t z Hogçz Elgbliciãooesg,
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregocira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da lirefeitura Mitiiicipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro, no
horririo das 98:00 atê ã.s llrfill horas.
22.7-Cis casos omissos serão resolvidos pela Pregocira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesrno instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialrnente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata aces sivel a todos, atribuindo-ll-res validade e eficacia para Ens de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não serã, em nenlium caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representã-lo na execução do cont.rato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se~ã o dia do inicio e incluir-se-
ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.13 - Esta ARP deverã ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, atê o 5" (quinto)
dia útil do mês subsequente ã data de sua assinatura.
23. DO FDRÚ _ _
2Ei.`l~ liiica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde jã., a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CF., 19 de agosto de 2021.

i,Oth}fi./Ê 'I
AI..ll\lE BM BRE

Pregocira Clficial
tfloatitxnt N* iara-F

sansetrtiltta tntNtr:1;=AL DE 1\‹toxA.1:›it Nova

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IVIÚRÀDÀ NÚVA.
PN. MANUEL CA-ETRÚ, Nf. 'HE - CENTRÚ +-› MDRÉDA NDVA --› CEARA» CEF EEE-4[I.IilliIÚ

CNPJ D7' TEE EMIIIDDD1-DD - GGF UE BEE 171-4 E¬~MAIL: lIcitaor|omn@ot|tIooIr.corn.lar


